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Para: Flavia Couto <flavia.couto@cuiaba.mt.gov.br>, forlandi.adv@gmail.com

             Ao tempo que a cumprimentamos também informamos que tramita nesta Casa Legislativa
o Projeto de Lei Ordinária de autoria do Poder Executivo Municipal que “Dispõe sobre a
regulamentação de isenção tarifária pelo fornecimento de água e coleta de esgoto às entidades que
especifica e dá outras providências.” (Mensagem 057/2021)

            O referido projeto tramita como o processo legislativo nº 2.945/2021 e já teve parecer pelo
Saneamento da CCJR, devidamente formalizado em 17.11.2021.

                       A Comissão deliberou por oficiar ao Poder Executivo para que forneça mais informações
sobre o objeto da matéria para subsidiar a decisão final da Comissão, qual seja:

1)      os documentos que comprovem a manifestação e deliberação da Agência Regulatória para
a fixação inclusive dos critérios de isenção estabelecidos no presente projeto e a participação
na elaboração e validação do cálculo tarifário que consta no Anexo Único.

Após o envio destas informações a matéria retornará para a análise e conclusão da votação na
comissão de saúde, ficando, nesse ínterim, suspenso o prazo de tramitação da matéria.

 

Atenciosamente,

 

Fabiana Orlandi

Coordenadora de Comissões Permanentes
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